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União. Trabalho e Transparência 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
prestação de serviços especializados em consultoria em gestão da Atenção Básica e SUS, indicadores 
do Previne Brasil e Responsabilidade Técnica dos serviços de Enfermagem para Secretaria Municipal 
de Saúde de Vera Mendes - PI. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UND 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CONSULTORIA EM GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
E SUS, INDICADORES DO PREVINE BRASIL E 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DOS SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE VERA MENDES - PI 

12 MÊS 

Os serviços deverão ser executados por profissional da área da saúde devidamente habilitado. Essa 
condição será requisito para execução dos serviços. 

2. JUSTIFICATIVA 
Tendo em vista a manutenção das atividades desenvolvidas pelo Secretaria de Saúde, faz-se necessário 
a contratação de pessoa jurídica para o atendimento da solicitação acima. 

3. DO ÓRGÃO SOLICITANTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá no exercício de 2022, sendo que o 
programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quandofor formalizado o contrato 
ou outro instrumento hábil, art. 7° § 2 da Lei 7.892/13; 
As despesas poderão ocorrer por conta de fontes oriundas conforme segue em planilha abaixo detalhada: 

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
A execução do objeto poderá iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, mediante emissão de 
Ordem de Serviços e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade responsável; 
Os serviços serão prestados de acordo com as necessidades nos horários e dias estipulados pela 
contratante; 

5. DO PAGAMENTO 
O pagamento será realizado pelo Município de Vera Mendes-P1, até 30 dias após a solicitação que deverá 
ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao da execução dos serviços, acompanhado da 
nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do 
contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS certidão conjunta 
negativa de dívida ativa e débitos fiscais junto à união, certidão negativa de débitos junto aFazenda 
Estadual, certidão negativa de débitos junto à prefeitura municipal, certidão negativa de débitos 
trabalhistas, ordem de fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente; 
a) A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminadamente os serviços fornecidos a 
que se referir; 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada eneste 
caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação dadocumentação 
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração; 
c) Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do 
serviço. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo do integral cumprimento cias disposições das obrigações decorrentes do contrato, cabe à 
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contratada: 
a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais 
e humanos necessários para tanto; 
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à contratante ou a terceiros, 
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus 
prepostos, em idênticas hipóteses; 
c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução do contrato; 
d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 
da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.; 
e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas que darãoorigem ao 
contrato; 

A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa; 
g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços 
executados, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer veículo 
fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada; 
h) Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos,encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos combustíveis; 
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 
da contratante; 

Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-lo de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 
k) Comunicar imediatamente, por escrito à contratante, através da fiscalização do contrato, 
qualquer anormalidade verificada; 
1) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela contratante; 
n) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execuçãodo contrato; 
o) Indicar à contratante o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68da Lei n° 
8.666/93; 

Informar na proposta a qualificação do representante autorizado a firmar o contrato, ou 
seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, 
informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social 
ou Procuração); 

Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da contratante; 
r) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar coni os ônus decorrentes de ações judiciais, 
por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a contratante 
por terceiros; 
s) Submeter-se a mais ampla fiscalização da contratante, por meio de seus ficais/gestores a 
qualquer época durante a vigência do contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 
contratada, tudo isso visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais; 
t) Fornecer o serviço de acordo com o quantitativo solicitado, através de autorização da 
secretaria solicitante; 
u) Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais ou 
municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa; 
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v) Empregar mão-de-obra especializada em quantidades suficientes para atender as 
demandas da contratante; 
w) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 
técnicas pertinentes à execução do objeto. 

7. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes docontrato, cabe 
à contratante: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste procedimento; 
b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor; 
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços fornecidos, 
para imediata substituição; 
e) Verificar a regularidade de habilitação antes do pagamento. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 119 e art. 120 da Lei n° 14.133 de 10 de abril de 2021. 
O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas oudefeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. DO CONTRATO 
Sem prejuízo no Titulo III capítulo I da Lei 14.133, o contrato será formalizado e contará, 
necessariamente, com as condições especificadas no edital. 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 137 da Lei Federal 14.133/21. 

11. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 
O valor total para a futura contratação dos serviços está estimado em R$ 37.599,96 (trinta e sete mil 
quinhentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), por todo o período de vigência 
contratual. 
O custo estimado foi apurado no processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos 
de empresas especializadas, em pesquisas de mercado. 
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